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Secrcti ia muflCtPa de 

A PREFEITA MÜNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 

DESCOBERTO, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 370 da Lei Complementar 

531/2002 que autoriza ao Chefe do Poder Executivo Municipal 4 baixar os regulamentos 

necessários ao cumprimento do Código Tributário Municipal; 

CONSIDERANDO o dispositivo constahte do art. 369, inciso 1, que 

autoriza ao Chefe Executivo Municipal parcelar o recolhimento do crédito tributário, 

mesmo inscritos em divida ativa, nas condições que estabelecer em regulamento; 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer data de vencimento em 

cota única e em parcelas para a realização do pagamento e da cobrança dos tributos 

municipais; . . 

Aprova o Calendário Fiscal dos Tributos 
Municipais e o índice d Correção para o 
Exercício de 2025." 
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DECRETO N° 749  DE 03 DE JANEIRO. DE 2025 

 

CONSIDERANDO a' necessidade dar publicidade aos munícipes acerca 

da possibilidade de ampla defesa e contraditório, quando do lançanento dos tributos 

municipais e disciplinar o prazo limite para a'apresentação de impugnações e/ ou revisões 

de lançamentos, 

DECRETA: 

 

  

Art. 1° Fica aprovado o calendário fiscal a vigorar no exercício 2025 no 

município de Santo Antônio do Descoberto/GO, para pagamento do Imposto Predial 

Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre Serviço de Qualquer natureza - ISSQN, 

Imposto de Transmissão de Bens'Inter Vivos -IT'BI, nas formas fixas e variaveis, assim 

como taxas de Serviços Públicos e Poder de Polícia, em cota única ou em parcelas, 

observadas as datas e percentuais de descontos, devendo ser observado o disposto nos 

anexos 1 e II que faz parte integrante do presente Decreto. . 

§ 1° Serão, transferidos para o primeiro dia útil subsequente os 

vencimentos que culminarem em dia não útil. . . 
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IDA RIBEIRO GOMES 
PREF TA MUNICIPAL 

JÊSSICA APA 

&5A0E1  
SANTO ANTÔNIO 
9DÇRTO-GO 

6PJ (JQT/.00O.71 

II) GABÍNETE 
DA PREFEITA 

§ 20  As parcelas dispostas no calendário fiscal não poderão ser inferiores 

a 01 (uma) UFSAD vigente. Desta forma, não sendo o valor total do imposto divisível 

por 08 (oito) parcelas para alcançar o valor de 01 (uma) UFSAD por prestação, será 

dividido em menos parcelas para adequar ao valor da unidade fiscal do município. 

Art. 2° As notificações de lançamento processar-se-ão por qualquer um 

dos meios previstos no artigo 210 da Lei 531/2002, alterado pela lei L187/2Ó21. 

Parágrafo único. Considera-se intimado do(s) lançamento(s) para todos 

os efeitos legais, inclusive visando à atualização monetária do crédito tributário e os 

acréscimos previstos na legislação tributária. 

Art. 30  Os requerimentos de impugnação e/ou pedidos de revisão de 

lançamento de 2025, deverão ser protocolados juntamente com documentos de 

identificação, no Protocolo da Secretaria Municipal de Fazendas Públicas, situada na 

quadra 41 e 42, Área Especial, Centro, CEP 72.900-348, Santo Antônio do Descoberto - 

Antigo Colégio Centro Integrado, até cinco dias úteis antes da data de vencimento da cota 

única e/ou primeira parcela prevista no anexo 1 e II. 

Art. 40  Aplicam-se os vencimentos de que trata o Anexo 1 às taxas devidas 

pelo Poder de Polícia destinado à fiscalização anual de estabelecimentos comerciais, 

industriais e de prestação de serviços, de escritórios virtuais e seus usuários e outros 

constantes no art. 114 da Lei 531/2002 (CTM). 

Art. 5°O Secretário Municipal de Fazendas Públicas poderá baixar os atos 

normativos necessários para a complementação e resolução dê omissões e para o fiel 

cumprimento deste calendário, quando constatar a necessidade para o preenchimento dos 

requisitos legais, o qual será concedido através de relatórios e despachos. 

Art. 6° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos ao dia 1° de janeiro de 2025. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 
DO DESCOBERTO/GO, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2025. 

0  ÇNLU 00.09 7.8957,100( '1 —71 
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